
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO Nº II /2024 

ASSUNTO: NECESSIDADE DE DETERMINAR AO SETOR COMPETENTE QUE PROCEDA 
COM O ESTUDO DE VIABILIDADE PARA ANALISAR A POSSIBILIDADE DA 
IMPLANTAÇÃO DE UM CADASTRO DE DADOS E INFORMAÇÕES E MANTER UM 
SISTEMA ATUALIZADO PERIODICAMENTE, SOBRE A PRODUÇÃO ARTESANAL E 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO PARA DEFINIÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E NO 
PLANEJAMENTO DE AÇÕES E ATIVIDADES DE FOMENTO PARA O SETOR. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 191 do Regimento Interno, a presente 
Indicação, a ser encaminhada a quem de direito, sugerindo a necessidade acima 
mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade. 

SALA DAS SESSÕES,05 DE JUNHO DE 2 

VEREADOR ERIVELTO 1MAlRTxNS JAYME DA SILVA 
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